
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1750, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a criação do "MAIO LARANJA", 

alusivo ao enfrentamento e combate à violência 

e ao abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes no município de Lajinha e dá 

outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores 

aprovou a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no mês de maio a ação governamental e da sociedade denominado 

"Maio Laranja" no Município de Lajinha, alusivo ao enfrentamento e combate à violência e 
ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. 
 
Art. 2º Fica instituído o dia 18 de maio como o dia municipal de enfrentamento e combate à 
violência e ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. 
 
Art. 3º Nos meses de maio de cada ano deverão ser promovidas campanhas, ações e 

atividades para conscientização, prevenção, orientação e enfrentamento ao abuso e 
exploração sexual da criança e do adolescente. 
 
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 
(10/04/2023).  

 
 
 

ALEXANDRE DAMON DE SOUZA SILVA 
Presidente                                 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS EM 02/05/2023. 


